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1. HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Ciências Contábeis e Admi-

nistrativas de Votuporanga indica a este Conselho o Prof. Ultima-

tum Fava para lecionar, como Professor I, as disciplinas Le-

gislação Social e Instituições de Direito Público e Privado nos 

cursos de Ciências Contábeis e Administração. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O professor indicado é bacharel em Direito pela Fa-

culdade Nacional de Direito da Universidade do Brasil (fl.6). É 

Procurador Jurídico da Prefeitura Municipal de Votuporanga (fls. 

17). Exerceu interinamente as funções de Promotor Público na Co-

marca de Santo Anastácio (fls. 16). Pelo Parecer CFE nº 801/72 

foi aprovado para lecionar as disciplinas Legislação Social e 

Instituições de Direito Público e Privado na Faculdade proponente 

(fls. 30). Grade e carga horárias carapatíveis. 

3. CONCLUSÃO: 

Aprova-se a indicação do Prof. Ultimatum Fava para, 

na categoria docente de Professor I, lecionar as disciplinas 

Legislação Social e Instituições de Direito Público e Privado, 

nos cursos de Ciências Contábeis e Administração da Faculdade de 

Ciências Contábeis e Administrativas de Votuporanga. 

São Paulo, 25 de maio do 1.983 

a) Consº Célio Benevides de Carvalho 

Relator 
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DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Ca-

sali, Célio Benevides de Carvalho, Erwin 

Theodor Rosenthal, Jessen Vidal, Manoel Gon-

çalves Ferreira Filho e Roberto Vicente Calheiros. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 22.6.83 

a) Consº Paulo Gomes Romeo 

Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Vo-

to do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 06 de julho de 1983. 

a) CONSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

PRESIDENTE 


